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ESTATUTO DO GRUPO ESCOTEIRO TIBIRIÇÁ – 243/SP
CAPÍTULO I - Da Constituição

Art. 1o. O Grupo Escoteiro Tibiriçá é uma sociedade civil de direito privado, de âmbito local e sem fins lucrativos, de caráter educacional, cultural, ambiental, beneficente, filantrópico e comunitário, destinado à prática do Escotismo no nível local, fundado em 19 de maio de 1979, afiliado à União dos Escoteiros do Brasil.

Parágrafo Único - A legitimidade da prática do escotismo, bem como sua qualidade de reconhecimento de utilidade pública, se fundamenta no reconhecimento expresso da União dos Escoteiros do Brasil e renovação do registro anual, expedido por esta Instituição, como prova necessária da sua regularidade através do certificado anual de funcionamento expedido pelo Escritório Nacional da UEB.

Art. 2o. O Grupo Escoteiro Tibiriçá, com prazo de duração indeterminado, obedecerá à União dos Escoteiros do Brasil ou a organização escoteira de âmbito Nacional que legalmente a venha  suceder, fundir-se ou na qual se transforme, reservando plena autonomia administrativa, financeira e absoluta independência patrimonial.

Parágrafo 1o. A dissolução do Grupo Escoteiro Tibiriçá dar-se-á quando aprovada em duas reuniões extraordinárias da sua Assembléia de Grupo, especialmente convocadas para tal fim, com intervalos entre elas de sessenta dias, no mínimo e, noventa dias, no máximo, pelo voto favorável de dois terços de seus membros, em cada reunião.

Parágrafo 2o. Ocorrendo a dissolução do Grupo Escoteiro Tibiriçá, seu patrimônio será destinado imediata e obrigatoriamente à União dos Escoteiros do Brasil.

Parágrafo 3o. O Grupo Escoteiro Tibiriçá reger-se-á pelo presente Estatuto, o Estatuto da União dos Escoteiros do Brasil, seu Regulamento, “Princípios, Organização e Regras - POR”, Resoluções e Normas da União dos Escoteiros do Brasil, no que lhe for pertinente, sendo vedada a adoção de qualquer disposição que colida com estes dispositivos legais.

Art. 3º. - O Grupo Escoteiro Tibiriçá é a organização local para a prática do Escotismo; como força educativa, propõe-se apenas, complementar as influências e benefícios que cada sócio beneficiário recebe em seu lar, escola e credo religioso e, de forma alguma substitui essas instituições.

Parágrafo 1o. - O Grupo Escoteiro Tibiriçá reconhece que o escotismo só pode ser praticado nos Grupos Escoteiros, enquanto autorizados pela União dos Escoteiros do Brasil, na forma do Decreto Nº. 5497 de 23 de julho de 1928 e do Decreto - Lei Nº. 8828 de 24 de janeiro de 1946. 

Parágrafo 2o. - São absolutamente vedadas aos fins sociais do Grupo Escoteiro Tibiriçá, quaisquer atividades de cunho político-partidário ou que impeçam a liberdade de culto.

Art. 4º. - O Grupo Escoteiro Tibiriçá tem sede social e foro na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, à Av. Senador Vergueiro, 3.051, bairro de Rudge Ramos.

Art. 5º. - Em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, o Grupo Escoteiro Tibiriçá é representado por seu (sua) Diretor (a)-Presidente, salvo o disposto no Art. 41, relativo a emissão de cheques e documentos onerosos, os quais deverão ser assinados por, pelo menos 2 (dois) Diretores, ou por seus procuradores, legalmente constituídos.

CAPÍTULO II - Da composição

Art. 6º. - São órgãos do Grupo Escoteiro

I - Assembléia de Grupo

II - Diretoria de Grupo

III - Comissão Fiscal de Grupo

IV - As Seções

V - Conselho de Pais

VI - Conselho de Escotistas

Art. 7º. - A Assembléia de Grupo é o órgão máximo normativo e deliberativo do Grupo Escoteiro.

Compete à Assembléia do Grupo:

a) deliberar sobre o estatuto e o regulamento do Grupo e da Comissão Fiscal do Grupo;

b) eleger preferencialmente em reunião ordinária bienal:

     b.1) - a Diretoria do Grupo, por meio de chapa;

     b.2) - a Comissão Fiscal do Grupo, por meio de voto unitário;

c) eleger anualmente, em reunião ordinária e por votação unitária, seus delegados representantes titulares e suplentes junto à Assembléia Regional;

d) propor à Diretoria Regional, a alienação ou a oneração dos bens imóveis administrados pelo Grupo, na forma do Estatuto da UEB;

e) deliberar sobre o balanço anual da Diretoria de Grupo, mediante parecer da Comissão Fiscal de Grupo;

f) deliberar sobre os relatórios da Diretoria, da Comissão Fiscal e das Seções do Grupo Escoteiro;

g) deliberar sobre a concessão de condecorações e recompensas, cuja competência lhe for atribuída;

h) eleger dentre seus membros, a cada reunião, seu Presidente e seu Secretário;

Art. 8º. - A Assembléia do Grupo Escoteiro Tibiriçá é composta por:

a) três membros eleitos da Diretoria do Grupo;

b) Escotistas registrados;

c) Pioneiros; e
d) Sócios contribuintes vinculados ao Grupo e, em pleno exercício de sua condição como tal.
Art. 9º. - A Assembléia de Grupo se reúne e delibera com qualquer número de presentes, por convocação da Diretoria do Grupo, com antecedência mínima de 15 dias:

a) ordinariamente, em qualquer mês do ano, com mais de 30 (trinta) dias de antecedência em relação à Assembléia Regional;

b) extraordinariamente, por solicitação da Diretoria Regional, da Diretoria de Grupo, da Comissão Fiscal de Grupo ou, de 1/5 (um quinto) dos membros da Assembléia.

Art. 10 - Os editais de convocação deverão ser afixados no quadro de avisos do Grupo, constando obrigatoriamente a pauta a ser tratada, dentro do prazo legal e, mantendo a disposição dos sócios, cópias suficientes, para o caso de serem solicitadas, ou ainda, na medida das possibilidades, enviadas aos interessados.

Art. 11 - A Assembléia do Grupo fica legalmente constituída para deliberar, em reunião ordinária, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros, verificadas pelas assinaturas do livro de presença. Não havendo esse "quorum" a Assembléia reune-se meia hora depois do horário marcado, em segunda convocação, deliberando com qualquer número de presentes, sempre por maioria de votos. 

Parágrafo 1.o: A apuração do "quorum" leva em conta os membros registrados, com direito a voto.

Art. 12 - É vedada a delegação de poderes de voto, sob qualquer forma.

Art. 13 - As matérias não constantes da Ordem do Dia da convocação, somente serão incluídas na pauta dos trabalhos se apresentadas por escrito, por membro da Assembléia, até 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início da Sessão de Assuntos Gerais.

Art. 14 - O Presidente da Assembléia do Grupo pode suspender qualquer seção da reunião da Assembléia do Grupo, sempre que julgar conveniente, a bem dos trabalhos e a fim de manter a ordem.

Art. 15 - No caso do balanço e/ou orçamento não serem aprovados, a Diretoria do Grupo terá um prazo de 30 dias a contar da data de sua rejeição, para reapresentá-los. Nessa hipótese, o Presidente da Assembléia do Grupo deverá considerar a reunião ordinária como estando em sessão permanente, comunicando a data em que será dado seguimento à sessão para nova análise e aprovação do balanço e/ou do orçamento.

Art. 16 - As votações serão: 

I
- Por Aclamação;

II
- Simbólicas;

III
- Nominais; ou

IV
- Secretas.

Parágrafo 1.o: Qualquer membro da Assembléia pode requerer votação simbólica, nominal, secreta ou ainda verificação de votos, em caso de dúvidas quanto ao resultado.

Parágrafo 2.o: Para as eleições ou cassações de mandatos, as votações serão sempre secretas.

Parágrafo 3.o: Para as eleições em que houver chapa única ou candidatura única, a votação pode ser por aclamação.

Parágrafo 5.o: A votação simbólica será através de senha visual.

Art. 17 - O Presidente da Assembléia do Grupo poderá designar comissões para auxiliá-lo.

I- A candidatura de Delegados representantes do Grupo Escoteiro junto a Assembléia Regional é individual e a votação será em tantos candidatos quantas forem as vagas existentes, de acordo com o Estatuto da UEB.

II- A candidatura aos cargos da Diretoria do Grupo deverá ser feita por chapa, ficando vedada a participação simultânea de um mesmo candidato a qualquer cargo da Diretoria do Grupo em duas ou mais chapas concorrentes, na mesma eleição, mesmo que para cargos diferentes.

III
- Para candidatura a Diretoria do Grupo e Comissão Fiscal, as inscrições deverão ser protocoladas na Secretaria do Grupo até oito dias antes da realização da Assembléia do Grupo.

IV
- Para Delegados representantes do Grupo Escoteiro junto a Assembléia Regional, as inscrições de candidatos poderão ser apresentadas até 1 hora antes do início da Sessão em que se proceder a eleição.

V
- Na hipótese de não haver número de inscrições suficientes para preenchimento dos demais cargos eletivos serão admitidas novas inscrições junto à Presidência da Assembléia do Grupo, até 1 (uma) hora antes do início da Sessão em que se proceder a eleição.

VI
- Persistindo a insuficiência de candidatos para preenchimento dos cargos eletivos, o Plenário poderá indicar nomes para ocuparem os cargos em aberto. A candidatura será submetida ao plenário após aceitação da pessoa indicada. Caso persista a vacância dos cargos, o plenário deve decidir a maneira de preenchê-los, ainda na mesma Reunião da Assembléia do Grupo.

VII- As candidaturas inscritas poderão ser impugnadas por motivos relevantes e fundamentados por escrito até o início da votação, sendo as solicitações de impugnação examinadas pela Presidência da Assembléia do Grupo ou por Comissão por ela designada 
para tal, que deverá emitir parecer a respeito, submetendo-o à apreciação da Assembléia do Grupo, tomando a precaução de solicitar votação secreta, se as razões da impugnação assim o recomendarem.

VIII- Admitida a impugnação, será cancelada a inscrição do candidato. No caso de impugnação de membro de chapa, os membros remanescentes poderão indicar substituto.

Parágrafo único: Para candidatura à Diretor Presidente e à Diretor Técnico do Grupo, os candidatos deverão preferencialmente ser portadores da Insígnia da Madeira, ou ter no mínimo o nível básico de algum ramo ou de Dirigente Institucional e obrigatoriamente serem sócios do Grupo Escoteiro Tibiriçá e ter seu registro na UEB realizado pelo Grupo Escoteiro Tibiriçá em dia.

Art. 18 - A Diretoria do Grupo é o órgão executivo do Grupo Escoteiro, com mandato de dois anos. É composta por 3 (três) membros, eleitos pela Assembléia do Grupo, por meio de chapa, sendo:

a) 01 - (um) Diretor Presidente, que coordena, dirige e representa o Grupo; 

b) 01 - (um) Diretor Administrativo e Financeiro; e

c) 01 - (um) Diretor Técnico.

E pelos membros nomeados:

a) 01 – (um) Diretor Administrativo adjunto;

b) 01 – (um) Diretor Técnico Adjunto;

c) 01 – (um) Diretor Financeiro Adjunto; 

d) 01 – (um) Diretor Social e de Recursos Humanos; e
e) 01 – (um) Diretor de Patrimônio.

Parágrafo 01 - A Diretoria pode vir a ser integrada por outros membros, nomeados por ela própria, com atribuições fixadas pela Diretoria do Grupo.

Parágrafo 02 – Os três Diretores eleitos são os únicos com direito a voto nas reuniões da Assembléia de acordo com o estatuto da UEB.
Parágrafo 03 – Os membros nomeados da Diretoria do Grupo têm direito a voto na reunião da mesma.
Art. 19 - Compete à Diretoria de Grupo:

a) promover o desenvolvimento do Movimento Escoteiro em sua área, zelando pelo cumprimento do Estatuto da UEB, deste Estatuto, do POR e regulamentos da União dos Escoteiros do Brasil;

b) promover as facilidades necessárias para as reuniões e atividades do Grupo Escoteiro;

c) obter recursos materiais e humanos, assim como, particularmente, os financeiros podendo ser por meio da cobrança de mensalidades, de doações, de campanhas financeiras e de outras atividades;

d) apresentar balanço anual à Comissão Fiscal do Grupo, fornecendo cópia a Diretoria Regional, bem como manter a disposição da Comissão Fiscal, a documentação de balancetes mensais para sua verificação e análise;

e) assegurar a continuidade e o desenvolvimento do Grupo Escoteiro;

f) propiciar uma boa divulgação do Movimento Escoteiro, junto à comunidade;

g) registrar, tempestivamente, anualmente, o Grupo Escoteiro e todos os membros juvenis e adultos do mesmo, perante a Região de São Paulo e a União dos Escoteiros do Brasil, efetivando, inclusive, os registros complementares durante o ano;

h) captar, selecionar, recrutar e propiciar capacitação aos recursos humanos do Grupo Escoteiro;

i) aprovar o calendário anual de atividades do Grupo, até 30 de novembro do ano anterior ao da vigência, fornecendo cópia a Diretoria Regional; 

j) orientar e supervisionar a execução das atividades técnicas, administrativas e financeiras do Grupo Escoteiro;

k) julgar e aplicar as medidas disciplinares aos membros do Grupo Escoteiro;

l) deliberar sobre a concessão de condecorações e recompensas, cuja competência lhe for atribuída;

m) deliberar sobre as filiações, desligamentos, nomeações e exonerações dos Escotistas e demais membros do Grupo Escoteiro, observadas as regras emitidas pelos órgãos superiores da União dos Escoteiros do Brasil;

n) aprovar Delegados aos Congressos, Atividades e Eventos Escoteiros Regionais;

o) responsabilizar-se, solidariamente, pelos atos praticados pelos adultos que nomear ou designar, assim como, pelos que participarem no Grupo Escoteiro, com cargo ou função, quando no desempenho das funções para as quais foram nomeados ou designados;

p) determinar a instauração de processo disciplinar em desfavor dos participantes da UEB que atuam no Grupo;

q) apreciar os pedidos de revisão dos processos disciplinares, cuja decisão final tenha sido proferida pelo Grupo;

r) designar comissões específicas para tratar de processos disciplinares, conforme normas pertinentes ao assunto;
s) fixar as atribuições dos diretores nomeados;

t) manter os valores do Grupo Escoteiro, depositados em conta bancária, caderneta de poupança ou outra aplicação financeira a critério da própria diretoria, não devendo manter em caixa, quantia superior a quatro salários mínimos; 

u) deliberar sobre as campanhas financeiras a serem realizadas pelas seções, após a aprovação dos conselhos de pais das mesmas;

v) nomear, exonerar e, manter registrado em livro próprio, o controle das nomeações e exonerações dos Escotistas e diretores nomeados do Grupo Escoteiro;

x) manter o registro das atas da Diretoria;

w) manter em dia o cadastro dos sócios do Grupo Escoteiro;

y) manter em dia todas as obrigações legais, fiscais e estatutárias da sua competência, cumprindo-as e fazendo-as cumprir a todos os membros e órgãos da sua responsabilidade;

z) Preencher e fazer assinar os Acordos de Trabalho Voluntario de funções dos Escotistas e Dirigentes junto ao Grupo Escoteiro.

Art. 20 - Á Diretoria de Grupo compete ainda:

a) Criar as Comissões Assessoras do Grupo e fixar-lhes atribuições;

b) Conceder licença de no máximo 3 (três) meses aos seus membros e membros de Comissões Assessoras do Grupo;

c) Propor à Diretoria Nacional, com aprovação da Diretoria Regional, a alienação ou oneração de bens móveis;

d) Autorizar a locação de bens móveis ou imóveis do Grupo Escoteiro;

e) Julgar as prestações de contas dos coordenadores de eventos de Nível Local;

f) Elaborar, em termos percentuais, o orçamento para o exercício fiscal seguinte, submetendo-o à Assembléia do Grupo.

Art 21 - Ao Diretor Presidente do Grupo compete:

a) Representar o Grupo Escoteiro em Juízo ou fora dele, por si ou por seus representantes legalmente habilitados;

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria do Grupo;

c) Assinar com o Diretor Financeiro ou seu substituto os cheques e os documentos onerosos ao Grupo Escoteiro, conforme descrito no Art. 41 deste estatuto;

d) Apresentar à Assembléia do Grupo anualmente seu relatório e dos demais membros da Diretoria do Grupo, acompanhados do balanço geral e parecer conclusivo da Comissão Fiscal do Grupo;

e) Coordenar e supervisionar as atividades dos demais membros da Diretoria;

f) Desempatar as votações da Diretoria do Grupo; 

g) Assinar correspondências expedidas em nome da Diretoria do Grupo;

h) Submeter a ata da reunião anterior da Diretoria do Grupo à deliberação;

i) Deliberar "ad-referendum" da Diretoria do Grupo sobre assuntos de competência desta, que exijam soluções urgentes;

j) Autorizar a realização de quaisquer obras de reparo e conservação no Grupo, em cooperação com os demais Diretores e de acordo com o orçamento anual, ou extraordinário;

k) Autorizar a realização de conferências, exposições, palestras e seminários nas dependências da sede do Grupo, fixando data e hora;

l) Providenciar a remessa de documentos que requeiram aprovação de órgãos superiores, com a devida antecedência;

m) Supervisionar a conservação do material e bens de uso comum do Grupo;

Parágrafo único: O Diretor Presidente do Grupo poderá delegar competência que lhe é própria.

Art. 22 - Ao Diretor Técnico do Grupo compete:

a) Dar conhecimento à Diretoria de toda correspondência recebida;

b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto da UEB, o P.O.R, este Regulamento e demais normas;

c) Divulgar a todas as Seções do Grupo, o Calendário de Cursos e demais noticias Regionais e Nacionais;

d) Estar presente pessoalmente ou enviar representante, em todas as ocasiões de formatura geral do Grupo, especialmente nas cerimônias escoteiras de passagem e entrega de Certificados Especiais;

e) Desenvolver e manter no devido tempo um Grupo Escoteiro completo conforme definido no P.O.R.;

f) Exercer uma supervisão geral sobre as Seções do Grupo, coordenando as respectivas atividades de envolvimento de seções;

g) Delegar toda a responsabilidade e direção efetiva das seções aos respectivos Chefes e Assistentes, cooperando na elaboração dos Programas de Atividades e Adestramento, elaborados a curto, médio e especialmente a longo prazo; 

h) Zelar para que as seções compareçam às atividades regionais e nacionais, com o maior efetivo possível, rigorosamente bem uniformizado;

i) Convocar e presidir o Conselho de Escotistas do Grupo, pelo menos mensalmente, registrando as decisões em livros de atas e estimulando a cooperação entre os adultos;

j) Estimular e incentivar os Escotistas e membros do Clã Pioneiro do Grupo a participarem de Cursos de Formação, Indabas, Seminários e outras conferências úteis ao aprimoramento técnico;

k) Recepcionar ou indicar quem o faça, os pais de aspirantes às Seções, explicar aos novos pais, na ocasião da apresentação dos jovens, detalhes do Escotismo e esclarecer o que se espera dos jovens e dos próprios pais;

l) Receber, analisar e dar parecer sobre a aceitação de novos elementos em cooperação com os Chefes de Seção;

m) Nomear e exonerar com base nos pré requisitos descritos no P.O.R, os Chefes de Seção e os Assistentes;

n) Apresentar anualmente à Diretoria do Grupo o relatório de suas atividades;
o) Substituir o Diretor Presidente do Grupo em suas faltas e impedimentos, nos casos de licença e no período até a eleição provisória;

Art.23 - Ao Diretor Administrativo e Financeiro do Grupo compete:

a) Presidir a Comissão de Finanças se houver, ou designar quem a presida;

b) Administrar as receitas, planejar e realizar campanhas financeiras;

c) Efetuar os pagamentos autorizados pela Diretoria do Grupo;

d) Depositar em conta bancária ou aplicar no mercado financeiro os recursos do Grupo Escoteiro, não devendo utilizar aplicações que possam gerar um grande risco, resguardando os interesses do Grupo Escoteiro;

e) Assinar com o Diretor Presidente do Grupo ou seu substituto, os cheques e documentos onerosos ao Grupo Escoteiro;

f) Fazer ou mandar fazer em forma mercantil, a contabilidade do Grupo Escoteiro;

g) Consolidar a proposta do orçamento anual da Diretoria do Grupo e acompanhar sua execução;

h) Apresentar mensalmente à Diretoria do Grupo, até o último dia do mês subseqüente, o balancete das receitas e das despesas, com cópia para a Comissão Fiscal, sendo anexados à ata da reunião da Diretoria do Grupo;

i) Comprovar as aplicações dadas às subvenções recebidas;

j) Apresentar na reunião da Assembléia do Grupo o balanço geral do exercício fiscal anterior e balanço parcial do exercício fiscal corrente;

k) Presidir a Comissão de Compras ou designar quem a presida, e promover a aquisição de material devidamente autorizado;

l) Manter registro de patrimônio; 

m) Assinar o balancete mensal e balanço anual do Grupo Escoteiro, juntamente com o  Presidente do Grupo;

n) Manter arquivo atualizado dos contratos que determinem ou acarretem ônus para o Grupo;

o) Delegar funções que lhe sejam próprias a outros membros, de conformidade com decisão da Diretoria do Grupo;

p) Receber contribuições, donativos, subvenções e quaisquer outras rendas;

q) Zelar pela guarda e conservação do patrimônio da UEB no Grupo;

r) Manter ou fazer manter os bens patrimoniais da UEB, no Grupo, escriturados no livro de registro de patrimônio, que deverá estar sempre atualizado;

s) Apresentar, anualmente, à Diretoria do Grupo e à Assembléia do Grupo, a relação dos bens patrimoniais da UEB no Grupo, a qual deverá constar do Relatório Anual de prestação de contas da Diretoria do Grupo;

t) Apresentar anualmente à Diretoria do Grupo o relatório de suas atividades;

u) Planejar, coordenar e dirigir as atividades relativas a Secretaria do Grupo, material, patrimônio, comunicações e transportes do Grupo;

v) Providenciar a matrícula no Registro de Imóveis, dos bens e propriedades da UEB, sob sua administração;

w) Enviar à Direção Regional da UEB, em tempo hábil, anualmente, os dados relativos ao Grupo Escoteiro Tibiriçá, para que constem no Relatório Anual da Direção Regional;

x) Participar das reuniões da Diretoria do Grupo;

y) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Diretor Presidente do Grupo;

z) Colaborar com os demais membros da Diretoria do Grupo;

aa) Tomar a seu cargo os assuntos relacionados com o Registro de membros juvenis e adultos do Grupo Escoteiro, junto à Direção Regional e à UEB nas ocasiões de Registro Anual de membros e Complementações de Registro;

ab) Secretariar as reuniões da Diretoria do Grupo, ou indicar quem o faça, lavrando as atas em livro correspondente;

Art. 24 - O Diretor Financeiro Adjunto tem como competência, além daquelas que lhe forem atribuídas pela Diretoria do Grupo, as seguintes:

a) Substituir o Diretor Financeiro em suas faltas e impedimentos;

b) Participar das reuniões da Diretoria do Grupo;

c) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Diretor Financeiro, com aprovação da Diretoria do Grupo;

d) Apresentar anualmente à Diretoria do Grupo o relatório de suas atividades.
Art.25- Ao Diretor Social e de Recursos Humanos compete:

a) Auxiliar o Diretor Presidente do Grupo nas funções relacionadas com a recepção de pais e novos membros;

b) Distribuir, receber e controlar as fichas de inscrição de novos membros juvenis, mantendo listagem atualizada e fornecendo relatório mensal sobre o assunto à Diretoria;
c) Distribuir, receber e controlar as fichas de inscrição de escotistas, mantendo listagem atualizada e fornecendo relatório mensal à Diretoria;
d) Organizar determinar quem dirija os Cursos Informativos para Pais, sendo um em cada semestre logo após o encerramento das inscrições do semestre;
e) Controlar junto às Chefias de Seções o progresso dos membros juvenis, enviando relatório trimestral ao Diretor Administrativo para as providencias de complementação de Registros;
f) Desenvolver, planejar e determinar quem dirija atividades para os pais ainda não engajados ao quadro de Escotistas ou Diretores;
g) Organizar em nível administrativo os Acampamentos de pais do Grupo solicitando ao Diretor Presidente um escotista para organizar e acompanhar tecnicamente e um responsável pelas finanças;
h) Acompanhar o ingresso dos aspirantes nas respectivas Seções, buscando auxiliá-los na integração à Família Tibiriçá.
i) Promover o recrutamento de membros juvenis para completar as Seções do Grupo;
j) Promover o proselitismo do Grupo, buscando manter sempre os pais informados sobre todos os acontecimentos sociais promovidos e acompanhando de perto a evolução dos pais novos;
k) Apresentar anualmente à Diretoria do Grupo o relatório de suas atividades.
Art. 26 – Ao Diretor de Patrimônio compete:

a) Organizar e manter atualizado o inventário dos bens patrimoniais do Grupo;

b) Zelar pela guarda e conservação do patrimônio do Grupo;
c) Zelar pela manutenção da sede do Grupo;
d) Coordenar seus assistentes nas funções de manutenção dos bens e do Grupo;
e) Apresentar anualmente à Diretoria do Grupo o relatório de suas atividades.
Art. 27 - A Comissão Fiscal do Grupo Escoteiro é o órgão de fiscalização e orientação da gestão patrimonial e financeira do Grupo Escoteiro, composta por (3) três membros titulares, sendo um seu Presidente, eleito por eles próprios, e por (3) três suplentes, na ordem de votação, que substituem os titulares nas suas faltas ou vacâncias, com mandato de 2 (dois) anos e eleitos simultaneamente com a Diretoria do Grupo Escoteiro.

Art. 28 - A Comissão Fiscal do Grupo Escoteiro examinará o balanço anual e se for o caso, os  balancetes mensais elaborados pela Diretoria de Grupo, emitindo pareceres mensais, sendo, no relativo ao balanço anual, submetido à Assembléia de Grupo, nos prazos legais.

Parágrafo Único - A Comissão Fiscal do Grupo Escoteiro tem como funções, além das fiscalizadoras relativas às áreas contábeis, administrativas e financeiras, a de orientar e sugerir ações da Diretoria no atinente às questões administrativas e financeiras.

Art. 29 – A seção é a unidade técnica para a aplicação do programa de jovens, organizada de acordo com as faixas etárias, e tem sua estrutura e funcionamento definido nas normas da UEB.
Art. 30 - As Seções do Grupo Escoteiro Tibiriçá são as seguintes:

a) Alcatéias (Lobinhos);

b) Tropa Escoteira Masculina;
c) Tropa Escoteira Feminina;
d) Tropa de Seniores;
e) Tropa de Guias;
f) Clã de Pioneiros.

Parágrafo 1o. É objetivo do Grupo Escoteiro Tibiriçá, manter os quatro ramos, com pelo menos uma seção de cada um, para poder oferecer aos jovens, a progressividade e continuidade do Escotismo que abrange as faixas etárias de seis e meio a vinte e um anos incompletos.

Parágrafo 2o. A organização das Seções e sua coordenação encontram-se definidas e reguladas pelo “POR” - Princípios, Organização e Regras, e Resoluções emanadas da União dos Escoteiros do Brasil.  

Art. 31 - O Conselho de Pais de cada seção é o órgão de apoio familiar à educação escoteira, e se reúne periodicamente, pelo menos a cada semestre, para conhecer o relatório das atividades passadas, assistir às atividades escoteiras dos membros juvenis e participar do seu planejamento.

Art. 32 - O Conselho de Escotistas é órgão consultivo sobre a pedagogia e aplicação do Programa Escoteiro;  composto de todos os Escotistas do Grupo , sócios da União dos Escoteiros do Brasil, em pleno gozo dos seus direitos e, se reunirá pelo menos uma vez por mês, sob a coordenação do Diretor Técnico do Grupo Escoteiro,  ou  outro Diretor especialmente nomeado para este fim    

Art. 33 - O Grupo Escoteiro Tibiriçá possui um Clube de Antigos Escoteiros, denominado “Clube Flor de Lis”, que é constituído por antigos integrantes do Movimento Escoteiro, maiores de 21 anos e Pais de membros juvenis do Grupo que não estejam desempenhando funções técnicas ou administrativas, registrados no Grupo e com inscrição anual em dia na União dos Escoteiros do Brasil.

Parágrafo Único - Esse Clube de Antigos Escoteiros possui Regulamento próprio e terá necessariamente dentre suas finalidades: colaborar no desenvolvimento do Escotismo, especialmente do Grupo Escoteiro Tibiriçá dentro da comunidade desempenhando expressamente funções encomendadas ou delegadas pela Diretoria do Grupo, a qual se reporta diretamente e a quem se subordina.

CAPÍTULO III - Das Disposições Comuns

Art. 34 - Os órgãos do Grupo poderão adotar regulamento próprio, de acordo com o disposto no Estatuto do Grupo Escoteiro e sempre que estes não colidam com o Estatuto e normas vigentes da União dos Escoteiros do Brasil.

Art. 35 – Com exceção da Assembléia de Grupo e do Conselho Fiscal, todos os órgãos do Grupo Escoteiro estão sujeitos à orientação e supervisão da Diretoria do Grupo Escoteiro.

Art. 36 - Os diversos níveis e categorias de sócios são os definidos no Capítulo pertinente do Estatuto da União dos Escoteiros do Brasil e expressamente registrados na Instituição, como pertencentes ao Grupo Escoteiro, em dia com suas obrigações legais, exigências e normas estatutárias prescritas por essa Instituição e as particularmente determinadas no Estatuto do Grupo.

Parágrafo Único - Todo sócio do Grupo Escoteiro Tibiriçá está sujeito às exigências legais da União dos Escoteiros do Brasil, medidas disciplinares, distinções e recompensas, expressamente prescritas no Estatuto da Instituição.

CAPÍTULO IV - Patrimônio e Finanças

Art. 37 - O Grupo Escoteiro Tibiriçá não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou a qualquer pretexto.

Art. 38 - Constituem patrimônio do Grupo Escoteiro Tibiriçá, todos os bens móveis e imóveis adquiridos, recebidos em doação ou cedidos em definitivo

Art. 39 - O patrimônio, em caso de extinção do Grupo Escoteiro Tibiriçá, passa a integrar o patrimônio da União dos Escoteiros do Brasil.

Art. 40 - O patrimônio do Grupo Escoteiro Tibiriçá somente poderá ser alienado, penhorado ou onerado, nos termos do presente Estatuto, do Estatuto da União dos Escoteiros do Brasil e normas legais vigentes, devendo existir consentimento expresso, em todos os casos, da Assembléia do Grupo Escoteiro Tibiriçá, especialmente convocada para tal.

Art. 41 - Os cheques e documentos onerosos serão obrigatoriamente assinados, pelo menos, pelo Diretor presidente e um Diretor eleito, conjuntamente, ou seus suficientes procuradores, expressamente nomeados para tal, aprovados em ata pela Diretoria.

Art. 42 - Constituem receitas do Grupo Escoteiro Tibiriçá as contribuições dos sócios, os resultados do movimento financeiro, as contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, os resultados de campanhas financeiras, entre outras, devendo seguir as orientações legais sobre a matéria, emanadas da União dos Escoteiros do Brasil.

Parágrafo Único - O Grupo Escoteiro Tibiriçá é inteiramente responsável pela sua própria manutenção, sendo de inteira responsabilidade da sua Assembléia, Diretoria e demais órgãos, a obtenção de fundos necessários a completa manutenção e funcionamento

Art. 43 - São de total responsabilidade da Diretoria, os empréstimos ou dívidas contraídas na vigência da sua gestão, em desacordo com as normas vigentes.

Art. 44 - Os sócios do Grupo Escoteiro Tibiriçá não respondem direta ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas por ato ou omissão de qualquer órgão do Grupo, salvo tenham-na gerado ou contribuído para sua ocorrência, por ação ou omissão.

Art. 45 -. Ao final da gestão financeira, havendo “superávit”, este deve ser aplicado exclusivamente no Grupo Escoteiro Tibiriçá, em benefício e finalidades do Escotismo, previstas no Estatuto da UEB.

Art. 46 -. O ano fiscal encerra-se em 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO V - Disposições Gerais e Transitórias

Art. 47 - São casos de vagas em qualquer cargo ou função:

a) morte;

b) ausência definitiva do órgão a que pertence;

c) renúncia;

d) exoneração;

e) suspensão;

f) destituição;

g) ausência injustificada, além dos limites estabelecidos pelo regulamento do órgão considerado;

h) deixar de assumir as funções no prazo de quarenta e cinco dias, a contar do início do mandato;

i) deixar de registrar-se na UEB no ano em curso;

j) término do mandato;

k) não cumprir no prazo preestabelecido os requisitos necessários ao desempenho do cargo ou função;

l) exclusão da UEB.

§ 1º - Quando se tratar de vaga em Comissão Fiscal ou Diretoria decorrente dos incisos “a” a “d” e “f” a “l” deste artigo, os membros remanescentes escolherão e empossarão um substituto interino, que desempenhará o mandato até a próxima reunião da Assembléia, quando se elegerá o substituto efetivo, que completará o mandato.

§ 2º - Quando se tratar de vaga em Comissão Fiscal ou Diretoria, decorrente do inciso “e” deste artigo, os membros remanescentes escolherão um substituto interino, que desempenhará o mandato até que se esgote o período de suspensão ou até o término, caso a suspensão se estenda por um período superior à duração do mandato.

§ 3º - Quando o número de vacâncias em um órgão ultrapassarem a metade dos seus membros eleitos será convocada uma reunião extraordinária correspondente para eleição dos cargos vagos, desde que a vacância aconteça a mais de cento e oitenta dias da próxima Assembléia Ordinária.

Art. 48 - Nas votações unitárias, cada eleitor vota em somente um dos candidatos para cada um dos cargos em disputa.

Art. 49 - Os procedimentos eleitorais das Assembléias serão estabelecidos pelos seus regulamentos e, na sua falta, pela sua Presidência, quando da convocação para a mesma ou, pelo plenário.

Art. 50 - O presente Estatuto entra em vigor no ato de sua aprovação pela Assembléia do Grupo e registro no Cartório competente.

(Estatuto do Grupo Escoteiro Tibiriçá, aprovado na reunião da Assembléia Ordinária do Grupo, realizada em 06 de novembro de 2010).

Data 06 de novembro de 2010.
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Presidente da Assembléia Extraordinária 
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_________________________________
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